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LEI Nº 89/1951 
 

Dispõe sobre aumento de ajuda de custo a servidor 
aposentado pela Caixa de Aposentadoria e Pensões 
de Serviços Públicos do Estado de Minas Gerais e 
abre crédito suplementar. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a elevar para Cr$ 300,00 (Trezentos cruzeiros) 

mensais, a partir do mês de abril do corrente exercício, a ajuda de custo concedida ao ex-servidor 
municipal Tertuliano Ribeiro da Mota, aposentado pela Caixa de Aposentadoria e Pensões de Serviços 
Públicos do Estado de Minas Gerais. 

 
Art. 2º  Para ocorrer à despesa a que se refere o artigo 1º fica aberto, ao orçamento do corrente 

exercício, o seguinte crédito suplementar: 
 
8-90-0 - Funcionários aposentados   Cr$ 1.800,00 
 

Art. 3º  Para abertura do crédito suplementar acima, servi-se-á o Sr. Prefeito de recurso mencionado 
no artigo 2º da lei nº 64 de 1º de dezembro de 1950. 

 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 6 de julho de 1951. 
  
Dr. Arthur Jupyaçara Tiburcio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
 
 
 

 
 


